
Em Cuiabá-MT, 13 de Dezembro de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 615021/2021

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: EDNO FERREIRA NOGUEIRA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: CRISTIANE CASTILHO RIBEIRO

NÚMERO DA O.S. 9310/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Comunicar oÂ  Sr. Gestor ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA para as providencias que o caso requer: o retorno

do Sr. Edno Ferreira Nogueira de suas atividades a fim de que complete o tempo restante, mediante a revogação

dos atos, sem a devolução de proventos recebidos, por agir amparado no princípio da boa-fé, uma vez que

    - Tópico  - pautou o seu pedido em uma legislação plenamente em vigor na data do seu requerimento. 2.

ANÁLISE DE DEFESA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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